
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 19483/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 25 de maio de 2020.

 

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana (CNPJ nº 03.443.826/0001-13)

Rua Severino Araújo, 54

58.360-000 Itabaiana / PB

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário até decisão defini.va do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações. Processo nº 01250.053133/2019-18.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 08/12/2009 a
08/12/2019, protocolizado sob o nº 01250.053133/2019-18, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a EnAdade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 03/06/2020, às 10:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5539955 e o código CRC 9AB4CF0A.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5539955&crc=9AB4CF0A


Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI  nº 5539955
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1 II 111J11,191,11J1 

itik»correios AVISO DE RECEBIMENTO AR 
tESTINATARIO 

RSSUCIACAO DE RADIODIFUSA0 COMUNIT DE ITABAIANA 
UA SEVERINO ARAUJO 54 

CENTRO 	 ITABAIANA PB 

58350 000 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRASIIIA - DF 

70044-900 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1._ / 	/ 

2. / 	/ 

311  / 

DATA DE POSTAGEM 
04/08/2020 

UNI 	()VAGEM 
AGE VIA P TOAEL4N., 

O UNIDADE DE ENTREGA 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

difirey 
30 o 

DE NADE  PERies,R4 -getiTy—Essorti 

D CLARAÇA0 DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇ R) 	- 
1 - OF N.19483 - 01250053133/2019-18 SERAD/SERCO; 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 
p] MUDOU-SE 	 NAS PROCURADO 
MI ENDEREÇO INSUFICIENTE ri AUSENTE 
P1NAO E(ISTE NÚMERO 	SB FALECIDO 
N1 DESCONHECIDO 	191 OUTROS 
(5] RECUSADO 

Ruam

Matricula: 8.478.851-8 
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COMO SE VERIFICA A EMISSORA TEM O Nº 36 EM FRENTE A SEDE.  
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ENTIDADE ANTERIORMENTE INDICOU AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS DE ACORDO COM O MARCADOR AMARELO, POREM ENCONTRAMOS O SISTEMA IRRADIANTE 

EM LOCAL PRÓXIMO COMO INDICA O MARCADOR EM VERMELHO.  FOTO DE JULHO DE 2020. 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 22/01/2021 09:25:33

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:
Município: Itabaiana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA - PB (ITABAIANA 
FM) CNPJ: 03.443.826/0001-

13
Nome Fantasia: RAINHA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SEVERINO ARAÚJO Número: 54
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03443826000113 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA - PB (ITABAIANA FM) 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 58360000 Logradouro: RUA SEVERINO ARAÚJO

Número: 54 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Itabaiana Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 58360000 Logradouro: RUA SEVERINO ARAÚJO

Número: 54 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB
Município: Itabaiana Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

08/12/2009 Data Limite Instalação: 08/06/2010

Número do Processo: 537300004771999 Fistel: 50403898412

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

757 PortariaPortaria  MCMC  24/10/2006 27/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

7675 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/12/2008 10: 12/12/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

919 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/12/2009 08/12/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

6086 ATOATO  CMPRLCMPRL  21/09/2010 16: 22/09/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço

Página 1 de 3

22/01/2021https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
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País: Brasil

Cep: 58360000 Logradouro: RUA SEVERINO DE LUCENA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: Itabaiana Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  7S195401 Longitude: 35W195411 Raio: 13

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 07S200400 Longitude: 35W201200

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 58360000 Logradouro: RUA SEVERINO DE LUCENA

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PB

Município: Itabaiana Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APLICACOES ELETRONICAS IND.E COMERCIO LTDAAPEL APLICACOES ELETRONICAS IND.E COMERCIO LTDA 

Modelo: ATC 01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 20 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17





MONOPOLO VERTICAL

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)040181500312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353730 000477 1999

Num. do Processo . / Ex.: 53500 032368 2008

Página 2 de 3

22/01/2021https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true

1a
f1

2d
8e

-3
af

8-
42

9c
-a

7a
6-

09
0c

de
ed

cd
26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



do Ato de RF: 53521.000235/2003 ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 146





Transmissor auxiliar:Fabricante:APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e 
Com. Ltda Modelo: ATFM-RC Homologação: 0802-04-0001 Potência 
de operação: 25W  Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA - PB (ITABAIANA 
FM) - CNPJ/CPF(03.443.826/0001-13)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ITABAIANA/PB Canal: 200
Indicativo: ZYX703

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  23:0023:00 

Página 3 de 3
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25/01/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.443.826/0001-13
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/08/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO RAINHA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SEVERINO DA SILVA LUCENA 

NÚMERO 
36 

COMPLEMENTO 
SETOR CAMPO DO NAUTICO 

 
CEP 
58.360-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
ITABAIANA 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
itabaianafm87.9@hotmail.com 

TELEFONE 
(83) 9985-7953/ (83) 3281-2277 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/05/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/01/2021 às 11:52:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.053133/2019-18.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana - PB
(Itabaiana FM), en/dade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
ITABAIANA/PB, constatou-se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

                   

I. Indicam uma localização no endereço RUA SEVERINO DE LUCENA, S/Nº  e coordenadas geográficas 07° 20' 04"S -
35° 20' 12"W, ocorre que as coordenadas geográficas fornecidas não são do endereço indicado (evento SEI 6401899). Dessa forma,
a fim de elucidar tal ques/onamento, esta coordenação solicita a apresentação de mapa ou planta de arruamento indicando o local
do sistema irradiante e demais documentos elencados no item III , com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF.

 

II. Não conferem com os endereços da sede e do sistema irradiante aprovados por este Órgão e cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 6401923).

 

III. Para atualizar os dados técnicos e necessário encaminhar o Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 06), devidamente preenchido e com as assinaturas do representante legal da en/dade e do profissional
habilitado, com sua respec/va Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme disposto no ar'go 39, da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018.

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais documentos.

Brasília, 25 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub, Engenheiro, em 25/01/2021, às 12:06 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6401932 e o código CRC 7378735B.

 
Minutas e Anexos
 
6401899
6401923

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI-MCOM nº 6401932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

 

 

DESPACHO

 

PROCESSO: 01250.053133/2019-18.

INTERESSADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana - PB (Itabaiana FM).

ASSUNTO: INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE ALTERAÇÃO TÉCNICA.

 

1.               Informo que foi instaurado o processo nº 53115.007719/2021-83 (processo relacionado), para análise da documentação

técnica encaminhada pela en2dade, no qual solicita alteração das caracterís2cas técnicas para as quais a emissora foi autorizada a

funcionar. O referido processo foi encaminhado à COESA - Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, para

análise.

 

2.                   Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 22 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub, Engenheiro, em 23/03/2021, às 11:42 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6827587 e o código CRC F661A157.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI-MCOM nº 6827587
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26/04/2021 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 1/2

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA

CNPJ: 03.443.826/0001-13

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:02:30 do dia 26/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 26/05/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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26/04/2021 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJC… 2/2
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26/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.443.826/0001-13
Razão Social:ASS DE RADIODIF COM DE ITABAIANA
Endereço: RUA SEVERINO ARAUJO 54 / CENTRO / ITABAIANA / PB / 58360-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/04/2021 a 10/05/2021 
 
Certificação Número: 2021041106041104046069

Informação obtida em 26/04/2021 11:06:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.443.826/0001-13

Certidão nº: 13480504/2021

Expedição: 26/04/2021, às 11:15:22

Validade: 22/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.443.826/0001-13,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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A���� � 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
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(Padrão GPS-WGS 84): 

123435678 9 :;<=> ? @ 

1BDF435678 9 G ? @ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VHHH - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  
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nooSX\YiT\Z 
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IJKO PJ PSTSWOXYOZ 

[\TWJZ ]SY^ _`OSYJTZ 

abZ ÓTWcJ [dfZ 
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ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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PROCESSO Nº P172 

01250.053133/2019-18 

01250.053663/2019-66 SEI 4756202 cadsei 

01250.054310/2019-83 SEI 4770953 correio (= anterior) 

 

53115.007011/2021-22 anx6 faltou recibo 

PROC OUTORGA N º 

53730.000477/1999 

ENTIDADE: 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana 

Rádio Rainha FM 

Rua Severino Araújo, 36 54  

58.360-000 Itabaiana / PB 

 

CNPJ: 03.443.826/0001-13 

------------------------------------------------ 

Endereço da Sede Anexo 5: 

 

Endereço da Sede CNPJ: 

------------------------------------------------- 

Endereço Transmissor Anexo 5: 

 

Endereço Transmissor SRD: 

 

Coordenadas: 

 

https://pt-br.facebook.com/rainhafmoficial 

itabaianafm87.9@hotmail.com 

83-99985-7953 83-3281-2277 

Usa CADSEI ? SIM 

Presidente: Flávia Freitas da Silva flavia87@outlook.com 

Fone e email: 83-32812117 

 

Nr.Port. MC e dt DOU 757 de 27/10/2006 Nr.Decr Legisl e dt DOU  919 de 08/12/2009 

VALIDADE (DecrLegDou+10) 08/12/2019 Prot Renov até (VAL-2mês) 08/10/2019 

ENTRADA DOCS        18/10/2019 

 (INTEMPESTIVO) 

AR Até Lei 13424 28/03/2017 publ 29/03/2017 -> 

Tempestivo   + 60d p/se manifestar) 

 

 Para a avaliação da tempestividade do requerimento serão considerados os termos do art. 6º, parágrafo único da Lei n.º 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998, bem como de seu art. 6°-B, inserido pela Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no 

DOU em 29/2/2017, que estabeleceu que “a autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de 

renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a partir do penúltimo mês 

da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta”.  1a
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 Neste caso, mesmo que a Entidade não tenha sido notificada, a Entidade recebeu 30 dias para apresentar o requerimento a 

partir de 08/10/2019, o que foi feito em 18/10/2019. Portanto o requerimento é tempestivo. 

 
Documentos exigidos para a renovação:    

1.  ( pedir  ) Requerimento Anexo 5:  

- Requerimento de renovação tempestivo:  01250.053663/2019-66 SEI 4756202 fl 1 

1.1) Dt Requerimento: xx/xx/xxxx  
1.2) Dt de postagem  xx/xx/xx      
1.3) Dt recebimento xx/xx/xxxx 
1.4) Dt Protocolo no SEI: 18/10/2019  
1.5) 1.2) Tempestividade: (x) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 ou art. 6º-B, caput ou § 6º ou § 8º 

da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 ou art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
 
 
2) ( pedir  ) Estatuto Social: 8/12/2018  01250.054310/2019-83 SEI 4770953   fl  2-20 
 
2.1) (     ) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art 2 i  ;  fl  7 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  art 9  ; fl 8     
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  art 7  ; fl 8 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  art 7  ; fl 8   
e) Órgão administrativo e cargos da Diretoria:  art 29  ; fl 11  conflito com o Conselho Administrativo   
f) Atribuições do Órgão administrativo:  art 37-42  ; fl 12-14   
g) Mandato dos membros da diretoria, limit máx. de 4 anos, admitida 1 recondução: art 30 ; fl 11       
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  art 45-47 ; fl 15  
 
diretor suplente art 34 
Conselho Administrativo composto por todos ex-diretores eleitos desde sua fundação. Pode concorrer com o 
Conselho Comunitário.art29 
Art32 substituições ??? 
Art38 Diretoria Executiva e conselho Administrativo atuam coletivamente. Reescrever este artigo. A assembleia 
não vota no conselho administrativo, portanto este conselho 
Não pode ter atribuição da diretoria Executiva. 
É o presidente que representa legalmente a entidade, e responderá judicialmente por seus atos.Art40 
Sugere-re .... 
Retirar o Art.43. A diretoria executiva não pode administrar sob a tutela do Conselho Administrativo. Para isto já 
serve o conselho comunitário e as assembleias. 
A quem é atribuído o Art. 44 
 
2.2) (     ) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art 1  ; fl 6   
b) Fins: art 2  ; fl 6-7    
c) Sede:  atualizar o endereço 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art 8-13 ; fl 8/  art 14-15 ; fl 8-9     
e) Direitos dos associados: art 16 ; fl 9     
f) Deveres dos associados:  art 17 ; fl 9     
g) Fontes de recursos para sua manutenção: art 48-49  ; fl 15    
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: AG:  art 22-25 ; fl 10-11       
i) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:  art 22-25 ; fl 10-11      
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art 22-25 ; fl 10-11       1a
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k)Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art 15 ; fl 8-9    
l) Previsão das compet. privativas da AG e quórum para as deliber. Relat. a esses assuntos: art 22-25 ; fl 
10-11      
m) Critérios de eleição dos administradores: art 30 ; fl 11     
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 dos associados:  art 28 ; fl 11      
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  art 52-53  ; fl 16   
 
CONSELHO DIRETOR COMPOSTO POR TODOS QUE FORAM EX-DIRETOR-GERAL 
Como o título diz “Conselho Administrativo” poderia ter a função de “dar conselho” à diretoria, mas não ordens 
executivas para a Diretoria Executiva, sem o aval da Assembleia (Ordinária ou Extraordinária). Art3 
Então questões a serem dirimidas devem ser apresentadas para uma Assembleia.Art25 
Avaliar texto do Art68 
Art73 
 
3) (  OK   ) Ata de Eleição da Diretoria: 8/12/2018  01250.054310/2019-83 SEI 4770953 fl  21-23 
RESOLUÇÃO N 09/2018 ELABORADA NA GESTÃO ANTERIOR: CUJO CONSELHO ADMINISTRATIVO COM STATUS DE 
DIRETORIA, 

Qtos anos: 4         ES art: art 30 ; fl 11       

Início:   8/12/2018           Fim:   8/12/2022  

 
3.1) DIRETORIA: 

Cargo:  Diretor Presidente CPF:  089075784-43 RG:  3619258 

Nome:  Flávia Freitas da Silva NASC:  1/9/1992  

Pai:  T.E.:  040152881201  sf sv 

Mãe:  Maria de Lourdes Brito de Freitas TRF:  5-PB    Crime:  nc Eleit1g:  nc 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Diretor de Operações CPF:  087964274-26 RG:  3755615 

Nome:  Keffson de Andrade Pereira NASC:  21/12/1993  

Pai:  T.E.:  042504191287  PCDOB sv 

Mãe:  Maria Gorete de Andrade Pereira TRF:    5-PB    Crime:  nc Eleit1g:  nc 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Diretor Administrativo CPF:  014990164-09 CT:  1401438530-9 

Nome:  Ronald Lopes Bezerra NASC:  23/08/1996  

Pai:   T.E.:   044769231279 sf sv 

Mãe:  Márcia Verônica Lopes da Silva TRF:  5-PB       Crime:  nc Eleit1g:  nc 

 
4) (  OK )  Comprovantes de maioridade e nacion.:   01250.054310/2019-83 SEI 4770953   fl  52-56  

  
5) ( pedir     ) Rel. Conselho Comunitário sobre a program. da emissora:    
AUG E RESP LO,IA SIMBÓLICA DUQUE I)E CAXIAS N" 14  
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ITABAIANA  
ASSOCIAÇÃO DE ACAMPAMENTO ANTARES DE ITABAIANA-AACANTI  
ASSOCIAÇÃO ATLETlCA BANCO 1)0 BRASIL-AABB  
GRÊMIO RECREATIVO ITABAIANENSE  
ASSOCIAÇÃO ESPIRIT A SEARA DO BEM  
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES RURAIS DO CON,I. ANTONIO MARIZ.  
ASSOCIAÇÃO DOS TRAB. RURAIS DE FURNA E TEJO 
 
6) (  pedir anx5    )Declaração de conformidade:    

7) (  OK  ) CNPJ: 03.443.826/0001-13   01250.053133/2019-18 SEI 6401972 fl 1  
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25/01/2021 Ativa        

 
8) ( OK ) CND Anatel: val  26/05/2021  01250.053133/2019-18 SEI 7128393 fl 1     
 
9) (  OK )  CND FGTS:  val 10/05/2021  01250.053133/2019-18 SEI 7128412 fl 1       
 
10) (  pedir ) CND RFB: val   
 
11) ( OK ) CND TST:  val  22/10/2021  01250.053133/2019-18 SEI 7128495 fl 1       
 
 
Consulta Vínculo Eleitoral TSE: Sem vínculo político para todos em 26/04/2021 15:50 
 
Consulta ao TRF-5-PB: Nada consta Criminal e Eleitoral para todos em 26/04/2021 16:10 
  
12)Gerar roteiro legal no RADCOM 
  
13) Juntar Parecer 1578-2016  Conjur 
 
14) Relatório de apuração de infrações: Email  p/ cgfm@mctic.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5070/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.053133/2019-18.

INTERESSADA: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itabaiana/PB, apresentou requerimento de renovação da autorização cf. proc. 01250.053663/2019-66 SEI 4756202 fl 1,
via CADSEI, em 18/10/2019, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 08/10/2019.  

                       Para a avaliação da tempes7vidade do requerimento serão considerados os termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, bem como de seu art. 6°-B, inserido pela Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU em 29/2/2017, que estabeleceu que “a autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido de
renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será no7ficada pelo Poder Concedente, a par7r do penúl7mo mês da
vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido o prazo de trinta dias para resposta”.

                       Neste caso, considerando que a En7dade não foi no7ficada, conforme prevê o parágrafo anterior, e que o
requerimento foi apresentado antes do vencimento da outorga, a solicitação será considerada tempestiva.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

2.1 Requerimento de Renovação Anexo5: O Requerimento de Renovação Anexo5 deve conter todos os dados e
declarações constantes do modelo (Anexo 5 da Portaria), estar de acordo com as caracterís7cas técnicas cadastradas neste Órgão e
na Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel) e deve ser assinado por todos os dirigentes, conforme art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

Este requerimento e suas assinaturas não necessitam de reconhecimento em cartório. Não é necessário enviar
novamente os documentos dos diretores.

Neste requerimento, os endereços e coordenadas informados devem estar de acordo com o Formulário de Dados de
Funcionamento Anexo6 que a Entidade já enviou. 

Enviar obrigatoriamente o Recibo de Quitação. (verificar com o engenheiro)

 

2.2 Estatuto Social: O estatuto social deverá estar consolidado com todas as alterações, conforme art. 130, § 1º,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

A En7dade prevê em seu Estatuto Social  o Conselho Administra7vo para auxiliar na administração da radiodifusora.
Mas o que se percebe na leitura do Estatuto Social é que o Conselho Administra7vo concorre em muitos momentos com a Diretoria
Executiva, ou tem como função tarefas que já são atribuídas ao Conselho Comunitário.

No Art 23 I consta que compete à AG Eleger a "diretoria administrativa ..." Verificar se o correto é Diretoria Executiva.

No Art 29 consta que a En7dade será administrada Por uma Diretoria Execu7va, ...,  além de um Conselho
Comunitário, ... e um Conselho Administrativo. Rever este artigo, pois aparenta que há um conflito de competências, e não está claro
que quem administra é a Diretoria Executiva.

No Art 38 é dito que "Compete à Diretoria Execu7va e Conselho Administra7vo, cole7vamente: a)...m) ". Os membros
do Conselho Administra7vo não são eleitos pela Assembleia para gerir a en7dade e portanto este conselho não pode ter atribuição
da diretoria execu7va. Quem é eleito para administrar a En7dade é a Diretoria Execu7va. Qualquer membro do Conselho
Administra7vo, por ser sócio, pode se candidatar à Diretoria Execu7va, se assim o quiser. A Diretoria Execu7va, caso necessitar,
pode solicitar auxílio de qualquer sócio para tarefas específicas.

Além disto, o Art 43 diz que o Conselho Administra7vo auxiliará a Diretoria Execu7va em todas as suas
atribuições. Mas é o Diretor Presidente que representa legalmente a entidade e responderá por sua gestão.

A redação do Art 30 está correta.  

A própria Ata de eleição de 08/12/2018 menciona que a "RESOLUÇÃO N 09/2018 ELABORADA NA GESTÃO ANTERIOR:
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CUJO CONSELHO ADMINISTRATIVO COM STATUS DE DIRETORIA...", o que poderia apontar que há dois órgãos na En7dade que tem
o "mesmo status", ou seja, mesma atribuição. Esta situação deve ser evitada já no Estatuto Social. 

Caso a En7dade queira manter o Conselho Administra7vo, solicita-se que o Estatuto Social seja revisado para
definir claramente que as as funções do Conselho AdministraDvo sejam só de "aconselhar" a Diretoria ExecuDva, isto quando
o Diretor Presidente solicitar. Ou a qualquer momento uma assembleia pode ser convocada para dirimir eventuais dúvidas sobre a
gestão da Diretoria Executiva, conforme prevê o Estatuto Social.

Alterar no Art 1 do ES o endereço da Sede da entidade de acordo com o endereço do CNPJ. (Art. 54 do CC)

Rever o texto do Art 44.

Rever o texto do Art 73 para reavaliar função do Conselho Administrativo. 

Verificar para que a nomenclatura do nome dos cargos da diretoria execu7va seja a mesma na Ata de Eleição e no
Estatuto Social.

 

Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40 da Portaria e com o Código Civil.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

 

2.3 Último relatório do Conselho Comunitário: Enviar relatório elaborado pelo Conselho Comunitário, datado do ano
de 2021, contendo a grade de programação e a avaliação dos programas veiculados (inclusive com o programa obrigatório 'A Voz do
Brasil'), considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme art. 116 c/c art. 130, § 1º, inciso V da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

A grade de programação, o relatório e suas assinaturas não necessitam de reconhecimento em cartório.

Não é necessário que o Conselho Comunitário possua uma estrutura conforme previsto no Art 34 do Estatuto Social.
Não é necessário eleição para o Conselho Comunitário, podendo ser por indicação.

 

Observação 1(*): poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras, as en7dades
de classe, beneméritas, religiosas, de moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da en7dade interessada e os representantes da Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o relatório.

Observação 3: o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a assinatura de todos os seus
conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o nome e o número do CNPJ de cada uma das enDdades representadas.
Será verificado se o CNPJ está a7vo, é uma en7dade listada em Observação 1(*) e se o seu endereço está localizado no município
da radiodifusora.

 

2.4 CerDdão conjunta negaDva de débitos (CND) da enDdade relaDva aos tributos federais e à dívida aDva da
União, expedida pela Receita Federal: Enviar a CND da Receita Federal consultando o sítio eletrônico da Receita Federal.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos quando a impossibilidade de
envio dos documentos ocorrer por mo7vo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a En7dade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.            A En7dade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a par7r da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas não atendam a
todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da En7dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel, Tecnologista, em 27/04/2021, às 16:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 07/05/2021, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7132685 e o código CRC 3417DE3A.

Minutas e Anexos

Requerimento de Renovação Anexo5 - SEI 7134564 

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI  nº 7132685
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9245/2021/MCOM

Brasília, 27 de abril de 2021.

 

 

 

 

À Senhora
Flávia Freitas da Silva
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana - (CNPJ 03.443.826/0001-13) 
Rádio Rainha FM 
Rua Severino Araújo, 36 
58.360-000 Itabaiana / PB
 
Email: itabaianafm87.9@hotmail.com   flavia87@outlook.com

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.053133/2019-18.

 

 

   Senhora Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-a, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
5070/2021/SEI-MCOM SEI 7132685 desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado da data de recebimento deste OGcio, para que
essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do pleito. 

                           Informo que, nos termos da Portaria MCOM nº 2.344, de 6 de abril de 2021, publicada no Diário Oficial da União em
08/04/2021, os prazos para cumprimento de exigências estão suspensos, de 08/04/2021 a 30/06/2021, voltando a correr pelo
tempo faltante. https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-2.344-de-6-de-abril-de-2021-312878110

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec<vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 07/05/2021, às 09:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7134720 e o código CRC F00AE174.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 9245/2021/MCOM -  Processo nº 01250.053133/2019-18 - Nº SEI: 7134720
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 19068/2021/MCOM

Brasília, 30 de julho de 2021.

 

 

À Senhora
Flávia Freitas da Silva
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana.Inscrição no CNPJ nº 03.443.826/0001-13.
Rua Severino Araújo, nº 36
CEP:58.630.000 - ITABAIANA/PB.
Email: itabaianafm87.9@hotmail.com
flavia87@outlook.com

 

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação (2ª Exigência).

 

   Senhora Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esAlo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado no autos em questão conforme Checklist (SEI 7134905).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado o seguinte documento, destacando que se tentou obter de oFcio alguns cerAdões exigidas para
instruir o processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja enviada a indicada abaixo, cópia simples (xerox ou
fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Cer-dão Nega-va da Receita Federal/PGFN em relação à enAdade para comprovar a regularidade
perante a Fazenda federal, nos termos do art. 130, § 6º, inciso VI da Portaria nº 4334/2015;

 

 

3. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo 4).

 

4. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

5. Na resposta solicito a genAleza de indicar o número do processo de renovação da enAdade (SEI 01250.053133/2019-
18), para agilizar o trâmite.

 

6. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parAr da data de recebimento ou da ciência desta noAficação. Se
esta enAdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
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atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

7. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 13/09/2021, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8088089 e o código CRC 077C6AC0.

Documentos a ser enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal:
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 7134905;
 
 
 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19068/2021/MCOM -  Processo nº 01250.053133/2019-18 - Nº SEI: 8088089

1a
f1

2d
8e

-3
af

8-
42

9c
-a

7a
6-

09
0c

de
ed

cd
26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8088089&crc=077C6AC0


[

r l
<

Q
lua
h-Z

Q

Q
<Q

0U
}-a

<

00
$D
a
ã
UJ
<

0
E
m
U

g
h-Z
LU0

<

0
U
h-Z
LÜ

Z
=

8
E
<0

E
UJ

ê0
Q.

&

Z0
CD

8
0
R

IH
Q
<

P

IJ
Q
0
0
9r

2Q

-q-

0
<

g
a
H
>

<

g
lu
3

êe

g

a)g
Õ
E

8

.s

3
0
g

'E0
Q.
0

Q.

8
'D

3
a.
8
&

E

€

0
Q
=

HH
Z0
W
Q

g
b
E

F-Z
U o

..J

E
co0
Q.

g

0
q
Ê

0
Q
()

UJ
l
Z
8
n

0
$

$

5
E

lu
q3
003
E w z

CD0
E
F-30
2.

8
lua
;

lu
Q

$

g
2
#

a
00
LUm
LU

a
00
$

D
ÇZ

<

a
00
m
0
lu
E
00

.J

LU
à

l g
LJ=0Z&

L

0    b    
Z    

a
<
0
g

8
\        

1a
f1

2d
8e

-3
af

8-
42

9c
-a

7a
6-

09
0c

de
ed

cd
26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



S lg
l
B

l
É

ll

l

0 0
> L

1a
f1

2d
8e

-3
af

8-
42

9c
-a

7a
6-

09
0c

de
ed

cd
26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA
CNPJ: 03.443.826/0001-13 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:06:24 do dia 06/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2022.
Código de controle da certidão: CCD6.6CE1.7B99.1072
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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<!ID755636-0>

Processo no- 25000.057196/2006-39
Interessado: LUIZ ANTONIO LEMES - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa LUIZ
ANTONIO LEMES - EPP, CNPJ no- 45.625.704/0001-98, em CA-
CONDE/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação

<!ID755637-0>

Processo no- 25000.164321/2006-66
Interessado: MARILDA SUELI RIBEIRO QUAGLIO DROGARIA
ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa MA-
RILDA SUELI RIBEIRO QUAGLIO DROGARIA ME, CNPJ no-

00.584.9230001-38, em SERRA AZUL/SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação

<!ID755638-0>

Processo no- 25000.081201/2006-24
Interessado: P. GHISONI & CIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa P. GHI-
SONI & CIA LTDA - ME, CNPJ no- 03.379.355/0001-21, em ARA-
RANGUA/SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação

<!ID755639-0>

Processo no- 25000.158225/2006-89
Interessado: PAULO S. T. DOS SANTOS FARMACIA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa PAULO
S. T. DOS SANTOS FARMACIA - ME, CNPJ no- 03.479.393/0001-
56, em PARANAVAI/PR na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Por-
taria para sua habilitação

<!ID755640-0>

Processo no- 25000.164527/2006-96
Interessado: SEIVA ATIVA - FARMACIA E SERVICOS DE MA-
NIPULACAO DE FORMULAS LTDA - EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa SEIVA
ATIVA - FARMACIA E SERVICOS DE MANIPULACAO DE FOR-
MULAS LTDA - EPP, CNPJ no- 72.822.133/0001-54, em VALENTIM
GENTIL/SP na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil,
vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria para sua
habilitação

<!ID755641-0>

Processo no- 25000.164281/2006-52
Interessado: UNIFARMA MEDICAMENTOS LTDA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa UNI-
FARMA MEDICAMENTOS LTDA ME, CNPJ no- 31.764.509/0001-
34, em ICONHA/ES na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida Portaria
para sua habilitação

<!ID755642-0>

Processo no- 25000.164319/2006-97
Interessado: V. MARTINS RIGO & CIA LTDA
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo pa-
rágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006, pu-
blicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa V. MAR-

GABINETE DO MINISTRO

<!ID757462-0> PORTARIA No- 312, DE 28 JUNHO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.o-

53000.057882/2004, resolve:
Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.o- 5.371,

de 17 de fevereiro de 2005, a TV VALE DO PARAÍBA S/A, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 17
(dezessete), no município de São José dos Campos, Estado de São
Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário,
no município de São Sebastião (Praia de Barequeçaba), Estado de São
Paulo, por meio do canal 2+ (dois decalado para mais), utilizando
estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite,
visando à retransmissão dos seus próprios sinais, para a cobertura de
área de sombra na localidade.

HÉLIO COSTA

(N. o- 8.410-1 - R$ 179,52 - 11.10.2006)

Ministério das Comunicações
.

TINS RIGO & CIA LTDA, CNPJ no- 77.606.762/0001-60, em SÃO
MIGUEL DO IGUACU/PR na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na referida
Portaria para sua habilitação

<!ID755643-0>

Processo no- 25000.1383722006-32
Interessado: VANDERLEI EVANGELISTA SILVA EPP
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Farmácia Po-
pular, conforme previsto na Portaria GM/MS no- 491/2006

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo parágrafo quarto do artigo 8o- da Portaria GM/MS no- 491/2006,
publicada no DOU de 10/03/2006 e, à vista da documentação apre-
sentada neste processo, DEFERE a participação da empresa VAN-
DERLEI EVANGELISTA SILVA EPP, CNPJ no- 20.841.821/0001-68,
em SANTO ANTONIO DO MONTE/MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na referida Portaria para sua habilitação

MOISÉS GOLDBAUM

<!ID756547-0> PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9o- e art. 19 do Decreto n.o- 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve
outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o- do artigo 223 da Constituição.

No- da
Portaria

No- do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

745 53820.000667/98 Associação Cultural e Comunitária de Itapema Itapema/SC
746 53830.001819/98 Associação Comunitária Aliança de Promoção Educacional, Cul-

tural, Artística, Esportiva e Comunicação Social
Guarulhos/SP

747 53830.000230/00 Associação Comunitária de Difusão Cultural Ramal Livre Jaboticabal/SP
748 53830.002252/98 Associação dos Moradores Amigos de Cabrália Paulista Cabrália Paulis-

ta/SP
749 53830.000697/99 Associação Cultural e Artística do Jardim Itaquá Itaquaquecetu-

ba/SP
750 53820.000935/98 Associação Beneficente Cultural e Comunitária Vale do Uruguai -

A C O VA L E 
Palmitos/SC

751 53820.000927/98 Associação Cultural Rádio Comunitária FM de Quilombo Quilombo/SC
752 53740.002196/00 Associação Rádio Comunitária Trentina Rodeio/SC
753 53740.002298/99 Associação Educativa, Cultural e Informativa Freirogeriense Frei Rogério/SC
754 53790.001654/98 Conselho Comunitário Todas as Partes - COARTE Porto Alegre/RS
755 53740.000818/99 Associação Comunitária Amigos de Entre Rios do Oeste Entre Rios do

Oeste/ PR
756 53740.000442/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Porto Bar-

reiro
Porto Barreiro/PR

757 53730.000477/99 Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana - PB (Ita-
baiana FM)

Itabaiana/PB

758 53720.000269/99 Associação Municipal Comunitária de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social de Gurupá - ASMUDEACS

G u r u p á / PA 

759 53720.000144/99 Associação Comunitária de Santana do Araguaia Santana do Ara-
guaia/ PA

760 53640.001798/98 Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição Guaratinga/BA
761 53100.000510/04 Associação de Difusão Comunitária de Lindóia - SP Lindóia/SP
762 53665.000036/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de

Formoso do Araguaia
Formoso do Ara-
g u a i a / TO 

763 53665.000086/01 Associação Comunitária do Bem Estar Social de Pequizeiro P e q u i z e i r o / TO 
764 53000.026016/03 Associação de Desenvolvimento Comunitário Progresso de Derru-

badas
Derrubadas/RS

765 53000.014844/04 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de
Mantenópolis - ACOMANT

Mantenópolis/ES

766 53000.012094/04 Associação de Difusão Comunitária de Olivedos Olivedos/PB
767 53000.007835/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Machadi-

nho
Machadinho/RS

768 53000.002327/01 Associação Comunitária Rancho Uirapuru Gama/DF
769 53680.000822/98 Associação para o Desenvolvimento Esportivo, Social e Cultural -

ADESC
Ti m o n / M A 

770 53680.000583/98 Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso Imperatriz/MA
771 5 3 7 9 0 . 0 0 1 3 11 / 0 1 Associação Comunitária Rádio Vinhedos Bento Gonçal-

ves/RS
772 53770.002562/98 BICUDA - Associação em Defesa da Qualidade de Vida, do Meio

Ambiente e do Patrimônio Histórico, Cultural e Artístico
Rio de Janeiro/RJ

773 53760.000138/02 Associação de Rádio Comunitária de Queimada Nova - PI Queimada No-
va/PI

HELIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO SUPERIOR

<!ID755960-0>ATO No- 59.537, DE 11 DE JULHO DE 2006

Processo n.o- 53500.000618/2005.
Aplica à GROSTEC COMERCIAL LTDA.EPP a sanção de

caducidade da autorização para exploração do Serviço de Comu-
nicação Multimídia - SCM. A extinção não desonera a entidade de
suas obrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Anatel.

PLÍNIO DE AGUIAR JÚNIOR
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

<!ID756807-0> CONSULTA PÚBLICA No- 749, DE 26 DE OUTUBRO DE 2006

Contratação de Prestação de Serviços Apli-
cados à Tecnologia da Informação

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANA-
TEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Regu-
lamento da Agência Nacional de Telecomunicações aprovado pelo
Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997 e pelo SUE.PG.007 em
seu item 5.2, deliberou submeter a comentários e sugestões do pú-
blico em geral, nos termos do art. 42 da Lei no- 9.472 e do art. 67 do
Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, proposta de

Contratação de Prestação de Serviços Aplicados à Tecnologia da

Informação.

A proposta de Contratação de Prestação de Serviços Apli-

cados à Tecnologia da Informação estabelece as condições para a

contratação de empresas especializadas na prestação de serviços apli-

cados à tecnologia da informação, de modo a prover os recursos

essenciais à execução de serviços de Reengenharia, Manutenção e

Desenvolvimento de Sistemas, Administração de Banco de Dados,

Administração e Operação de Redes, Segurança de Sistemas e Redes

e Suporte aos Usuários da Rede Corporativa da Anatel.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Marconi
Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento
Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do
Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 911, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 06 DE
AGOSTO para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Boa No-
va, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 758,

de 18 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Beneficente 06 de Agosto para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Boa Nova, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 912, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ICA-
RAIMENSE para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ica-
raíma, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 532,

de 29 de agosto de 2008, que outorga autorização à Associação
Comunitária Icaraimense para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Icaraíma, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 913, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO SÃO BENEDITO DE SA-
LES para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Sales, Estado de
São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 222,

de 28 de abril de 2004, que outorga autorização à Associação São
Benedito de Sales para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sa-
les, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 914, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA LAGOA
FM para executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Porangatu, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 838,

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Comunitária Lagoa FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 915, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO CO-
MUNIDADE DE PASSO DO SOBRADO -
FM para executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Passo do Sobra-
do, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 815,

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Cultural Rádio Comunidade de Passo do Sobrado - FM para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Passo do Sobrado, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 916, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CAIÇARENSE DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Caiçara, Estado do Rio Gran-
de do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 857,

de 21 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Caiçarense de Radiodifusão Comunitária para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Caiçara, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 917, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO DO MOVIMENTO DE RA-
DIODIFUSÃO ALTERNATIVA DE NO-
VO MACHADO para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Novo
Machado, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 785,

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação do
Movimento de Radiodifusão Alternativa de Novo Machado para exe-
cutar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Novo Machado, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 918, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODI-
FUSÃO COMUNITÁRIA FAROL FRE-
QÜÊNCIA MODULADA para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Arambaré, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 826

de 20 de dezembro de 2007, que outorga autorização à Associação
Cultural de Radiodifusão Comunitária Farol Freqüência Modulada
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Arambaré, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Mar-
coni Perillo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exer-
cício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento
Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No
- 919, DE 2009

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE ITABAIANA - PB
(ITABAIANA FM) para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Itabaiana, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 757,

de 24 de outubro de 2006, que outorga autorização à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Itabaiana - PB (Itabaiana FM) para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Itabaiana, Estado da Paraíba.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 7 de dezembro de 2009.
Senador MARCONI PERILLO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

1a
f1

2d
8e

-3
af

8-
42

9c
-a

7a
6-

09
0c

de
ed

cd
26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 9607786

Data de Envio: 
  25/03/2022 10:48:23

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    rayane.cardoso@mcom.gov.br
    andre.paula@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM

Mensagem: 
   Processo nº 01250.053133/2019-18
Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana , inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13,

Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-
13, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Itabaiana, no estado de Paraíba;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vínculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov.br associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

2.2 debora.santos@mcom.gov.br

2.3 rayane.cardoso@mcom.gov.br

2.4 andre.paula@mcom.gov.br associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,
Débora Almeida
Ramal:6072
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária COROC
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.443.826/0001-13
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/08/1999


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO RAINHA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R SEVERINO DA SILVA LUCENA 

NÚMERO

36 

COMPLEMENTO

SETOR CAMPO DO NAUTICO 

 
CEP

58.360-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

ITABAIANA 

UF

PB


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

itabaianafm87.9@hotmail.com 

TELEFONE

(83) 9985-7953/ (83) 3281-2277


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/05/2019


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/03/2022 às 12:43:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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25/03/2022 09:36 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA

CNPJ: 03.443.826/0001-13

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:36:31 do dia 25/03/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 24/04/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.443.826/0001-13
Razão Social:ASS DE RADIODIF COM DE ITABAIANA
Endereço: RUA SEVERINO ARAUJO 54 / CENTRO / ITABAIANA / PB / 58360-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2022 a 16/04/2022



Certificação Número: 2022031800451010660902

Informação obtida em 24/03/2022 12:57:37

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.443.826/0001-13

Certidão nº: 9502157/2022

Expedição: 24/03/2022, às 12:58:41

Validade: 20/09/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE ITABAIANA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.443.826/0001-13,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202200141280

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO



AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza:
Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

FLÁVIA FREITAS DA SILVA
CPF: 089.075.784-43

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do
Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais
Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base
nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento
original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou,
caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpb.jus.br por um prazo
máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e
o número
desta Certidão.

João Pessoa (PB),
25/03/2022 08:41:04
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202200141304

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO



AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza:
Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

RONALD LOPES BEZERRA
CPF: 014.990.164-09

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do
Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais
Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base
nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento
original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou,
caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpb.jus.br por um prazo
máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e
o número
desta Certidão.

João Pessoa (PB),
25/03/2022 08:44:22
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011
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Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL
Nº 202200141310

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO



AÇÕES E EXECUÇÕES
Natureza:
Cível, Exec. Fiscal e Criminal

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE
1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE CONTRA

KEFFSON DE ANDRADE PEREIRA
CPF: 087.964.274-26

NADA CONSTA na Justiça Federal de 1ª Grau, Seção Judiciária do
Estado da Paraíba.

Observações:

1 - Esta certidão NÃO abrange processos eletrônicos de competência de Juizados Especiais
Cíveis;

2 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base
nas Portarias Nº 1.435/2005-GDF;

3 - O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua
titularidade e autenticidade deverá ser conferida pelo
interessado, conforme o documento
original (ex: CPF e Identidade);

Atenção:

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada pela instituição que a solicitou,
caso entenda necessário, no endereço
http://www.jfpb.jus.br por um prazo
máximo de 30 (trinta) dias, observando-se a total conferência do nome, CPF/CNPJ e
o número
desta Certidão.

João Pessoa (PB),
25/03/2022 08:46:03
Endereço: Rua João Teixeira de Carvalho, 480, bairro Pedro Gondim, CEP 58-031-900
Fone: (83) 2108-4011
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
CÍVEL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 089.075.784-43 

Nome: FLÁVIA FREITAS DA SILVA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3619238 SSP PB 

Data de nascimento: 01/09/1992 

Nome da mãe: MARIA DE LOURDES BRITO DE FREITAS 

Nome do pai: SEVERINO COSME DA SILVA 
 

Certidão emitida às 09:25 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: HuH7.6uKo. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 1a
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 089.075.784-43 

Nome: FLÁVIA FREITAS DA SILVA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3619238 SSP PB 

Data de nascimento: 01/09/1992 

Nome da mãe: MARIA DE LOURDES BRITO DE FREITAS 

Nome do pai: SEVERINO COSME DA SILVA 
 

Certidão emitida às 09:25 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 3zU4AmN+. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 1a
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
CÍVEL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 014.990.164-09 

Nome: RONALD LOPES BEZERRA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Documento de identificação: CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 14014385309  

Data de nascimento: 23/08/1996 

Nome da mãe: MARCIA VERONICA LOPES DA SILVA 

Nome do pai: RONALDO ALENCAR BEZERRA 
 

Certidão emitida às 09:29 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: zbGi.7XYo. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 1a
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 014.990.164-09 

Nome: RONALD LOPES BEZERRA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Documento de identificação: CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 14014385309  

Data de nascimento: 23/08/1996 

Nome da mãe: MARCIA VERONICA LOPES DA SILVA 

Nome do pai: RONALDO ALENCAR BEZERRA 
 

Certidão emitida às 09:29 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RKEI.yNFf. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 1a
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
CÍVEL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 087.964.274-26 

Nome: KEFFSON DE ANDRADE PEREIRA 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3755615 SSP PB 

Data de nascimento: 21/12/1993 

Nome da mãe: MARIA GORETE DE ANDRADE PEREIRA 

Nome do pai: ANTONIO DE ANDRADE PEREIRA 
 

Certidão emitida às 09:34 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Isr0An+a. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 1a
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 087.964.274-26 

Nome: KEFFSON DE ANDRADE PEREIRA 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3755615 SSP PB 

Data de nascimento: 21/12/1993 

Nome da mãe: MARIA GORETE DE ANDRADE PEREIRA 

Nome do pai: ANTONIO DE ANDRADE PEREIRA 
 

Certidão emitida às 09:34 de 25/03/2022.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: g8Ia.ZERi. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 1a
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de FLÁVIA FREITAS DA SILVA , Título Eleitoral: 
0401 5288 1201 , CPF: 089.075.784-43  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação s2iTNW1Mx9070T5RC905BkCesAM=
Certidão emitida em 25/03/2022 08:48:36

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RONALD LOPES BEZERRA , Título Eleitoral: 
0447 6923 1279 , CPF: 014.990.164-09  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação BCFnZIp0V6ylRZgZuUvnD77UsqY=
Certidão emitida em 25/03/2022 08:50:19

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de KEFFSON DE ANDRADE PEREIRA , Título 
Eleitoral: 0425 0419 1287, CPF: 087.964.274-26 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação OfO+qdCYDOtxEV/dtyukzcqRvDI=
Certidão emitida em 25/03/2022 08:51:13

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): FLÁVIA FREITAS DA SILVA

Título Eleitoral: 040152881201

Certidão emitida às 09:03:57 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  099A.147F.9224.3F56
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): RONALD LOPES BEZERRA

Título Eleitoral: 044769231279

Certidão emitida às 09:06:36 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  78EE.9D79.43B4.C063
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certif㘶co que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identif㘶cado abaixo ESTÁ REGULARMENTE FILIADO .

Nome do Eleitor(a): KEFFSON DE ANDRADE PEREIRA

Título Eleitoral: 042504191287

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

PCDOB PB ITABAIANA 11/10/2011 06/10/2011 Regular

Certidão emitida às 09:08:58 de 25/03/2022

Esta certidão de f㘶liação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos ref㘶etem os registros of㘶ciais de f㘶liação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  2642.9549.3EB4.A792
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

FLÁVIA FREITAS DA SILVA
Inscrição: 0401 5288 1201
Município: 20397 - ITABAIANA
Data de nascimento: 01/09/1992

- MARIA DE LOURDES BRITO DE FREITAS
- SEVERINO COSME DA SILVA

Zona: 006 Seção: 0075

UF: PB

Certidão emitida às 08:54 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 03/05/2016

OY3I.9GQ2.QBPA.MXAE

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

RONALD LOPES BEZERRA
Inscrição: 0447 6923 1279
Município: 20397 - ITABAIANA
Data de nascimento: 23/08/1996

- MARCIA VERONICA LOPES DA SILVA
- RONALDO ALENCAR BEZERRA

Zona: 006 Seção: 0028

UF: PB

Certidão emitida às 08:58 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 30/04/2014

H8DQ.CLMO.DZVN./TXS

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

KEFFSON DE ANDRADE PEREIRA
Inscrição: 0425 0419 1287
Município: 20397 - ITABAIANA
Data de nascimento: 21/12/1993

- MARIA GORETE DE ANDRADE PEREIRA
- ANTONIO DE ANDRADE PEREIRA

Zona: 006 Seção: 0054

UF: PB

Certidão emitida às 09:00 em 25/03/2022

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 08/08/2011

J9FQ.YTYV.DGCX.AIOL

Eleitor(a):
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015, 1a
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

1a
f1

2d
8e

-3
af

8-
42

9c
-a

7a
6-

09
0c

de
ed

cd
26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 1a
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 01250.053133/2019-18

Interessada/Outorgada: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana 

CNPJ nº: 03.443.826/0001-13

Município: Itabaiana

Estado: Paraíba

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 18/10/2019

 

Período da outorga a ser renovado: 08/12/2019 a 08/12/2029.

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de renovação de outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

Pedido inicial
SEI 4756202 fls. 1 e 2

Rep. Flavia Freitas da

Silva

protocolizado em:

18/10/2019

 

SEI 7696377 fls. 20 e 21

Protocolizado em:

23/06/2021

- Art. 6º-A da Lei nº

9.612/1998

 

 

1.1) requerimento de renovação de outorga assinado por todos os

dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 20 e 21

protocolizado em:

23/06/2021

- Art. 130, §1º, inciso I

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria

nº 4.334/2015

 

2. Estatuto social devidamente registrado

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fls. 6 a 19

ano: 2018

- Art. 9º, §2º, inciso I da

Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §2º da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

2.1) Estatuto social atende ao art. 40, inciso I da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 (Contém indicação

da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão)?

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 7 

Art. 2 letra "i"

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso I da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

2.2) Estatuto social atende ao art. 40, inciso II da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém garantia

de ingresso gratuito)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 8, Art. 9

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso II da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art. 40, inciso III da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito de voz e voto nas instâncias deliberativas)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 9

Art. 16 letra "a"

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso III da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art. 40, inciso IV da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém garantia

do direito a voto (pessoas físicas e jurídicas) e, de ser votado

(pessoas físicas) para os caros dos órgãos deliberativos)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 9

Art. 11

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso IV da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art. 40, inciso V da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo de funcionamento

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fls. 10 a 15

Capítulo III (Arts. do 20

a 47)

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso V da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art. 40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação dos cargos do órgão administrativo da entidade e suas

respectivas atribuições)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fls. 10 a 15

Capítulo III (Arts. do 20

a 45)

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso V,

alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018
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2.7) Estatuto social atende ao art. 40, inciso V, alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 (Contém

especificação do tempo de mandato dos dirigentes limitado a 4

anos, permitida uma única recondução)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 12

Art. 30

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso V,

alínea "b" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art. 40, inciso V, alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

especificação do Conselho Comunitário e suas respectivas

atribuições

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 15

Art. 45 e 46

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, inciso V,

alínea "a" da Portaria

nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém cláusula de que a entidade, por qualquer

meio, realiza ou realizará proselitismo (atende ao art. 40, §2º da

Portaria nº 4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018)

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fl. 16

Art. 55

- Art. 130, §1º, inciso II

c/c art. 40, §2º da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

 

3. Ata de Eleição dos seus dirigentes devidamente registrada

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI 4770953 fls. 21 a 23

 

Duração do Mandato:

01/01/2019 até

31/12/2022

- Art. 9º, §2º, inciso II

da Lei nº 9.612/1998

- Art. 130, §1º, inciso III

c/c §2º da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

4. Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há

mais de dez anos, feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista;

(iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido

há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de

Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4770953 

Flávia Freitas da Silva

fl. 52

Ronald Lopes Bezerra

fl.53

Keffson de Andrade

Pereira fl.55

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal

 

- Art. 9º, §2º, inciso III

da Lei nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o comprovante de inscrição no CPF, de

todos os dirigentes

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 4770953 

Flávia Freitas da Silva

fl. 52

Ronaldo Lopes

Bezerra fl.53

Keffson de Andrade

Pereira fl.55

- Art. 9º, §2º, inciso IV

da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §1º, inciso IV

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel

cumprimento das normas estabelecidas para o serviço

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365 fl. 21 item

VIII

- Art. 9º, §2º, inciso V

da Lei nº 9.612/1998

- item VIII do Modelo

de referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui recursos financeiros para o

empreendimento pleiteado (ou similar ao item I do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

I

- item I do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta (ou similar ao item

II do Modelo de referência no Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

II

- item II do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso

XXXIII, da Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

III

- item III do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem

outorga (ou similar ao item IV do Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

IV

- item IV do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.5) Pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer

outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,

religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais (ou similar

ao item V do Modelo de referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

V

- item V do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção

da programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

VI

- item VI do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo

que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções

dos quais decorra foro especial (ou similar ao item VII do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 20 item

VII

- item VII do Modelo

de referência no Anexo

5 da Portaria nº

4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área

pretendida para prestação do serviço, que corresponde à área

limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da

antena transmissora (ou similar ao item IX do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 21 item

IX

- item IX do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não

tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de

natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos  no art. 1º,

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990 (ou similar ao  item X do Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 21 item

X

- Art. 132, inciso III da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria

nº 1.909/2018

- item X do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015
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5.10) Emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696365​ fl. 21 item

XI

- Art. 130, §1º, inciso VI

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do Modelo de

referência no Anexo 5

da Portaria nº

4.334/2015

 

6. Relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art.

116 da Portaria nº 4.334/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018

(assinado por todos os conselheiros comunitários)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 7696377 fls. 23 e 24

- Art. 130, §1º, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015, alterada

pela Portaria nº

1.909/2018

Grade de

programação SEI 7696377 fl. 25

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10083882 fl. 1

Emitida em 23/06/2022

- Art. 130, §6º, inciso III da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela

ANATEL

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10083882 fl. 3

Válida até 23/07/2022

- Art. 130, §6º, inciso IV da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

9. certidão que comprove a regularidade da entidade com a

Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

– FGTS.

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10083882 fl. 2

Válida até 20/07/2022

- Art. 130, §6º, inciso V da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa

aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela

Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda

federal

( X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 8768122

 

       Válida até 04/06/2022

- Art. 130, §6º, inciso VI da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10083882 fl. 4

 

Válida até 20/12/2022

- Art. 130, §6º, inciso VII da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de Justiça do

domicílio dos dirigentes/diretores da associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10086201

fls. 1 a 6

Válida até:

 23/07/2022

  

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça Federal (Tribunal

Regional Federal) do domicílio dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10085023

fls. 1 a 6

Emitida em: 23/06/2022

  

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período de vigência da

outorga anterior) e demais documentos cadastrais

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

 

SEI 9602627 fl. 1

 

Portaria nº 757 de

24/10/2006

publicado no DOU em

27/10/2006

- Art. 130, §6º, inciso I da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

14.1) Decreto Legislativo (referente ao período de vigência da

outorga anterior)

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9602627 fl. 2

 

Decreto Legislativo nº

919 de

07/12/2009

publicado no DOU em

08/12/2009

- Art. 130, §6º, inciso I da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de apuração de infrações, referente ao

período de vigência da outorga

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 9609716

- Art. 130, §6º, inciso II da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.1) Houve condenação de revogação da autorização associada

à entidade?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI 9609716

- Art. 130, §6º, inciso II da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.2) Há processo de apuração de infração, com decisão

administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja

relacionado à referida interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI 9609716

- Art. 130, §6º, inciso II da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018
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15.3) Há processo(s) de apuração de infração em trâmite que

possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da

Autorização em relação a interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI 9609716

- Art. 130, §6º, inciso II da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em trâmite

relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a

interessada?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

SEI 9609716

- Art. 130, §6º, inciso II da

Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

 

-

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

16.1) Certidão de Informações Partidárias (ocupação de cargo

de direção em partido político) dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10086940 fls. 1 a 3

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação partidária dos dirigentes/diretores

da associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10086519 fls. 1 a 3

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos dirigentes/diretores

da associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10086862 fls. 1 a 3 

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

16.4) Certidão de crimes eleitorais dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(X) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

SEI 10086327 fls. 1 a 3

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4 da Portaria

nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

-

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "b"

da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

-

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 6 e 7 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

-

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "a",

número 5 da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018

 

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(X) Não

( ) Não se aplica

-

- Art. 11 da Lei nº 9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III, alínea "c"

da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, sendo possível a proposição do deferimento.      

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru

Cargo:  Advogado CLT ANS
 27 de junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 29/06/2022, às 13:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4202/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.053133/2019-18
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PEDIDO APRESENTADO ANTES DA REALIZAÇÃO OU
RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA DO ART. 6º-B DA LEI Nº 9.612/1998. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE JURÍDICA
INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Associação de Radiodifusão
Comunitária de Itabaiana, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, obje$vando a renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba, referente ao período de 08 dezembro 2019 até 08
dezembro 2029.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e O8cios que foram expedidos no bojo dos autos em epigrafe, esta Secretaria de
Radiodifusão no$ficou a en$dade acerca da necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a en$dade encaminhou a documentação solicitada, o que permi$u a con$nuidade do exame dos demais
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº 01250.053663/2019-
66, 01250.054310/2019-83, 01250.053664/2019-19, 53115.007011/2021-22, 53115.016840/2021-04 e 53115.016844/2021-84).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente,
será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto,
na forma do art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC.

 

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as en$dades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para apresentação do respec$vo requerimento administra$vo, a
saber: 

 

Art. 6o-A.  A en$dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para tal  final idade ao Poder Concedente entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da vigência da outorga. 

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará
em consideração, entre outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

 

Art. 130. A en$dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en$dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no$ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no$ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.
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§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en$dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer$dão conjunta nega$va de débitos  da en$dade, rela$va aos tributos federais  e à dívida a$va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer$dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en$dade perante a Jus$ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en$dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma$vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária, na referida localidade, foi conferida à en$dade
por meio da Portaria nº 757, de 2006, e do Decreto Legisla$vo nº 919, de 2009, publicado no Diário Oficial da União do dia de 08
dezembro 2009 (SEI 9602627). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do Congresso Nacional é u$lizada para
fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à en$dade se encontra vencida desde 08 de dezembro de 2019. Frisa-se,
esta constatação levou em consideração a data da publicação do respec$vo Decreto Legisla$vo e o prazo legal de 10 (dez) anos
previsto para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 

10. Em relação à tempes$vidade do pleito, observa-se que, em 18 de outubro de 2019, a en$dade apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con$nuidade da execução do serviço, por novo período (Protocolo
nº 01250.053663/2019-66 - SEI 4756202 - fls. 1 e 2). O pedido de renovação foi apresentado após o prazo previsto no art. 6º-A,
caput, da Lei nº 9.612/1998, mas antes que $vesse ocorrida a no$ficação constante no art. 6º-B, caput, da supramencionada Lei nº
9.612/1998.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela en$dade, uma
vez que a sua protocolização ocorrera no prazo es$pulado pelo art. 6º-B, caput e §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66, caput e
§§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

12. Ressalta-se que, por força do mencionado disposi$vo legal (art. 6º-B, §§ 3º e 4º, da Lei nº 9.612/1998), a en$dade
está sujeita à penalidade de multa, mo$vo pelo qual foi instaurado o Processo Administra$vo nº 53115.008225/2022-05 e, depois,
encaminhado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento, para ciência e adoção das providências cabíveis.

 

13. A documentação apresentada pela en$dade está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão comunitária, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 9602164). Os documentos foram
conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da protocolização. Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra$vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de
outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas
vezes ob$dos de forma onerosa às en$dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou
mora na tramitação processual. Veja-se:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en$dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo$vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en$dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en$dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

14. Em especial, destaca-se que houve a juntada aos autos do (i) estatuto social da en$dade, devidamente arquivado no
respec$vo órgão cartorial (SEI 7696377 - fls. 6 a 19), com observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC; bem como os (ii) comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física
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(CPF) de todos os dirigentes (SEI 4770953 - fls. 52, 53 e 55). Carreou-se, ainda, o úl$mo (iii) relatório do Conselho Comunitário e
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a úl$ma autorização pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 4756202 - fl. 28).

 

15. Colacionou-se, também, a (iv) ata de eleição da en$dade, de modo a atestar a regularidade do quadro dire$vo,
inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (SEI 4770953 - fls. 21 a 23). Outrossim, em atenção
às vedações previstas no art. 7º, inciso III, alínea "a", da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, foi efetuada pesquisa no sí$o do Tribunal
Superior Eleitoral - TSE de todos os dirigentes, tendo sido verificada a ausência de impedimentos (SEI 10086940, SEI 10086519, SEI
10086327 e SEI 10086862).

 

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-
Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no sen$do de que não houve a aplicação, em defini$va, de
penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades
e/ou processos que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o prosseguimento da renovação (SEI
9609716).

 

17. Com efeito, toda a documentação necessária à renovação da outorga para a exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba, encontra-se colacionada nos autos, conforme lista de verificação de
documentos (SEI 9602164).

 

18. Sabe-se que, por intermédio do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10096144), a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos
Administra$vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas
as condições previstas na legislação, a saber: 

 

III – CONCLUSÃO

33. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar$culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações: i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos
administrativos  que tratam do pedido administrativos  de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária
em que a anál ise técnico-administra$va, real izada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não iden$ficou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida; i i ) a  SERAD deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial , antes  do
encaminhamento dos autos do P rocesso Administra$vo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, conforme os  termos da O rientação Norma$va nº 55, da Advocacia-Geral  da União - AGU, salvo na hipótese de exis$r dúvida
jurídica; i i i ) caso haja ques$onamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fá$ca ou caso sejam constatadas pecul iaridades não
albergadas na manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra$vo devem ser encaminhados a esta Consultoria
Jurídica, para anál ise e emissão de manifestação jurídica; iv) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das  Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional , para anál ise e decisão; [...] ; vi ) o PAREC ER REFERENC I AL em epígrafe não se apl ica as  hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável  a renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administra$vo de
decisão administra$va desfavorável  à renovação da autorização; vi i ) em razão da edição de PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a
matéria, tem-se a revogação do PAREC ER n. 01578/2016/CO NJUR M C TI C/CGU/AGU, emi$do à época pela Consultoria Jurídica junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações - CO NJUR/M C TI C, razão pela qual  o mencionado PAREC ER não deve ser
uti l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos que tratem do assunto em questão.

 

19. Entende-se, portanto, que é dispensável o envio dos autos à referida unidade consul$va, para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(SEI 10096144).

 

20. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba.

CONCLUSÃO

21. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação: 

 

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de
Portaria e Exposição de Mo$vos colacionadas abaixo e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612/1998; e

b) em caso posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à
Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão, na forma do art. 223, § 3º, da Cons$tuição
Federal.

 

À Consideração Superior.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 06/07/2022, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
06/07/2022, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 08/07/2022, às 15:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9623316 e o código CRC D1FAC3F0.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons$tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
4202/2022/SEI-MCOM, com a aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a par$r de 08 dezembro 2019, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de município de Itabaiana, estado da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que renova a outorga da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Itabaiana (CNPJ nº 03.443.826/0001-13), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons$tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI  nº 9623316
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6147, DE 11 DE JULHO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por Decreto de 21 de julho de

2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da

Cons3tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta do processo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM,

com a aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:                

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a par3r de 08 dezembro 2019, a autorização outorgada à Associação de

Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.

223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações
substituto eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10155368 e o código CRC 5CC1E812.

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI  nº 10155368
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 11 de julho de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº 6147, de 11 de Julho de 2022 publicada em _____________, que renova a outorga da Associação de

Radiodifusão Comunitária de Itabaiana (CNPJ nº 03.443.826/0001-13), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no

município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons$tuição Federal, seja encaminhada

mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a

produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Ministro de Estado das Comunicações Substituto Eventual

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Ministro de Estado das Comunicações

substituto eventual, em 05/08/2022, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10155403 e o código CRC 89FED0B0.

Referência: Processo nº 01250.053133/2019-18 SEI nº 10155403
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 22381/2022/MCOM

Brasília, 11 de Julho de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6147/2022/SEI-MCOM (10155368) e Exposição de Motivos (10155403)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM (9623316) e no Parecer Jurídico Referencial

nº 00001/2022/CONJUR-MCOM-CGU/AGU (10096144) , encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 6147/2022/SEI-MCOM

(10155368) e Exposição de Motivos (10155403), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/07/2022,

às 18:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10157274 e o código CRC C46FAAD8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 22381/2022/MCOM -  Processo nº 01250.053133/2019-18 - Nº SEI: 10157274
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 29/08/2022 08:55:09
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9056970
   Data prevista de publicação: 29/08/2022
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.


Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

19839478 ATO PORTARIA MCOM NA 6071.rtf f345fe835d96ab0a
0aa90ed13d108aee 10,00 R$ 389,20

19839479 ATO PORTARIA MCOM NA 6297.rtf 8f8eb6c2380d5872
b69056e95a20e8bc 16,00 R$ 622,72

19839480 ATO PORTARIA MCOM NA 6229.rtf fd2d1a21fd1f2911
f9b039938f36cb8e 11,00 R$ 428,12

19839481 ATO PORTARIA MCOM NA 6147.rtf ec2deeeb39b00b8c
2f9aedc016b2ea44 8,00 R$ 311,36

19839482 ATO PORTARIA MCOM NA 6221.rtf 55e525615f1716e9
fee33fe9a088a42a 10,00 R$ 389,20

19839483 ATO PORTARIA MCOM NA 6255.rtf c85ff6c3a2787a7a
e6e9b2772290eb61 15,00 R$ 583,80

19839484 ATO PORTARIA MCOM NA 6245.rtf b63847cb56a77ae0
7c5fbe80594b5e73 8,00 R$ 311,36

19839485 ATO PORTARIA MCOM NA 6150.rtf 65bb0ec917d0a54f
74f440f4dc530c4b 9,00 R$ 350,28

19839486 ATO PORTARIA MCOM NA 6243.rtf cedcbe465eeee88e
379ffe3595f4ba82 9,00 R$ 350,28

19839487 ATO PORTARIA MCOM NA 6148.rtf 13541165a37afca8
697990d81aa99ed0 9,00 R$ 350,28

19839488 ATO PORTARIA MCOM NA 6333.rtf 6b120891ef292e62
95ce8ca25630b9ad 9,00 R$ 350,28

19839489 ATO PORTARIA MCOM NA 6316.rtf f3cfedbd2c5c4605
c10a4e6d59a80201 15,00 R$ 583,80

19839490 ATO PORTARIA MCOM NA 6315.rtf 0e5fc4b385c4eb39
424121fa3f55eaad 16,00 R$ 622,72

19839491 ATO PORTARIA MCOM NA 6305.rtf 4f209ad7a6f4dda6
59e1cb5a6fe4695e 16,00 R$ 622,72

TOTAL DO OFICIO 161,00 R$ 6.266,12
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022
| Edição: 165
| Seção: 1
| Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.147, DE 11 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por
Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, com a
aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 dezembro 2019, a autorização outorgada à
Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de município
de Itabaiana, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:

Município: Itabaiana Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA - PB (ITABAIANA FM) CNPJ: 03.443.826/0001-13

Nome Fantasia: RAINHA FM Bairro: CENTRO

Logradouro: Rua Severino de Lucena Número: 36

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

757 PortariaPortaria  MCMC  24/10/2006 27/10/2006 Outorga Jur.Jur. 

7675 ATOATO  CMPRLCMPRL  11/12/2008 12/12/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

919 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/12/2009 08/12/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

6086 ATOATO  CMPRLCMPRL  21/09/2010 22/09/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

6147 PortariaPortaria  MCMC  11/07/2022 30/08/2022 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

30/08/2022file:///C:/Users/ALICIO~1.SIL/AppData/Local/Temp/K1R2QO9P.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24598/2022/MCOM

Brasília, 30 de Agosto de 2022

 

Á Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (10155403)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6147/2022/SEI-MCOM (10367095), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos Renovação (10155403), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/08/2022, às 13:52 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10367175 e o código CRC 491978F4.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24598/2022/MCOM -  Processo nº 01250.053133/2019-18 - Nº SEI: 10367175
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EM nº 00278/2022 MCOM 

  

Brasília, 14 de Setembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.053133/2019-18, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4.202/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 

Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6147, de 11 de 

julho de 2022 publicada em 30/08/2022, que renova a outorga da Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Itabaiana (CNPJ nº 03.443.826/0001-13), executante do serviço de radiodifusão 

comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba. 

 

2.                Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 

Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 

outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 

deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 23204/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 01250.053133/2019-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
15/09/2022, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10398979 e o código CRC AE9E83CC.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 23204/2022/MCOM -  Processo nº 01250.053133/2019-18 - Nº SEI: 10398979
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5265/2023/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.053133/2019-18

INTERESSADO(A): ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra*vo de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana , inscrita no

CNPJ nº 03.443.826/0001-13 , em que já houve a renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, no

município de Itabaiana estado da Paraíba, referente ao período de 08 de dezembro de 2019 até 08 de dezembro de 2029, conforme Portaria

(SEI nº 10155368) publicada no Diário Oficial da União do dia 30 de agosto de 2022 (SEI nº 10367095).

ANÁLISE
 

2. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações já encerrou e,

principalmente, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das Comunicações à época, Portaria (SEI nº 10155368) publicada no

Diário Oficial da União do dia 30 de agosto de 2022  (SEI nº 10367095), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao Gabinete do Secretário de

Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das Comunicações com a nova minuta de Exposição de Mo*vos (SEI
nº 10848815).

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta
manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta de
Exposição de Motivos (SEI nº ​​​​​​​10848815​​​​​​​) indicando adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

b) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias
para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da
Constituição Federal;

 

4. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,
para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.
 

5. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administra>va , até que ocorra a devida no*ficação a este Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons*tuição Federal de 1988,
devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 28/04/2023, às 13:34 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10848814 e o código CRC D393AB6B.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10848814
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.      Submeto à sua apreciação, o Processo Administra(vo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

acompanhado da Portaria nº 6147, de 2022, publicada em 30 de agosto de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par(r de 08

de dezembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana , inscrita no CNPJ nº

03.443.826/0001-13, nos termos da Portaria nº 757, de 27 de outubro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla(vo nº 919, de 07 de

dezembro de 2009, publicado em 08 de dezembro de 2009, vinculada ao FISTEL nº 50403898412, para executar, sem direito de

exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária , no município de Itabaiana, estado da Paraíba.

 

2.          Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons(tuição Federal,

encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços
de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 27/04/2023, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do

art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Monica Cabral de Sousa, Assistente Técnico, em 28/04/2023, às 13:34 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 03/05/2023, às 15:43 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10848815 e o código CRC 4110217F.

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10848815
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.053133/2019-18

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana - PB (Itabaiana FM)

Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 5265 (10848814), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e

Estatal se posiciona pelo:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta de

Exposição de Motivos (10848815​​​​​​​) indicando adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e

b) Remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias

para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão,

para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos, até que ocorra a devida noDficação a este Ministério das Comunicações acerca da

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal de 1988, devendo ser enviados

posteriormente os autos ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 11/05/2023, às 15:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10889595 e o código CRC CF41DA5D.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos (10848815)

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10889595
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 15 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra'vo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da
Portaria nº 6147, de 2022, publicada em 30 de agosto de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a par'r de 08 de dezembro de
2019, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA , inscrita no CNPJ nº
03.443.826/0001-13, nos termos da Portaria nº 757, de 27 de outubro de 2006, chancelada pelo Decreto Legisla'vo nº 919, de 07 de
dezembro de 2009, publicado em 08 de dezembro de 2009, vinculada ao FISTEL nº 50403898412, para executar, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da Cons'tuição Federal, encaminho o respec'vo
processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 02/06/2023, às 17:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10905256 e o código CRC CF15E80D.

Referência: Processo nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10905256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35778/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10848815)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 5265/2023/SEI-MCOM (10848814), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10848815), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905247 e o código CRC F05C52FC.

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10905247
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37101/2023/MCOM

Brasília, 07 de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10905256)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (10889595), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos (10905256), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 07/06/2023, às 12:16 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10945752 e o código CRC CB7CAF15.

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10945752
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EM nº 00222/2023 MCOM 
  

Brasília, 7 de junho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.053133/2019-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.147, de 
11 de julho de 2022, publicada em 30 de agosto de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 8 de dezembro de 2019, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE ITABAIANA, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, nos termos da Portaria 
nº 757, de 27 de outubro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 919, de 7 de dezembro de 
2009, publicado em 8 de dezembro de 2009, vinculada ao FISTEL nº 50403898412, para executar, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Itabaiana, 
estado da Paraíba. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3°, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 16035/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.053133/2019-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 14/06/2023,
às 11:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10952084 e o código CRC 0D0C8CF1.

 

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 Documento nº 10952084
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EM nº 00222/2023 MCOM
 

Brasília, 13 de Junho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.053133/2019-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 6.147, de 
11 de julho de 2022, publicada em 30 de agosto de 2022, que renova, pelo prazo de dez anos, a  
partir de 8 de dezembro de 2019, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE  ITABAIANA,  inscrita  no  CNPJ  nº  03.443.826/0001-13,  nos  termos  da 
Portaria nº 757, de 27 de outubro de 2006, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 919, de 7 de 
dezembro de 2009, publicado em 8 de dezembro de 2009, vinculada ao FISTEL nº 50403898412, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município  
de Itabaiana, estado da Paraíba.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3°, do art. 223 da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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CON ULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CO!"ISVLTOltlAA:IUDlCA/lr.'n"OAOMlN&lUJODA CO n:. CAÇÕESIS.PI.A.'IADADOSMN Tf.lUOS,BlOCOLED SEDE.. 11,crP"  900BRMlUA-Off0.N.E 16UlGl"- 6U 

°'"
DE PACHO         n.     014!\2  GU/ GU  

Nlll': 0llS0.019109/2020-93

1 ITTRESSADO : OCI C O CO ll ITTARIA E ULTlfRAL NOV. ERA 

l"NTO : RADIODIFU O

1. provo u manifcswçõo jurídica pelos cus próprio fundnmcmos.

2. l:.ncamlnhe- conforme u erid .

D  ilia. 21 de junho de 2022.

teoç(\ . coo ulta uo proc o elell'Ônico e;ui di;ponivel em bllp:, apiens.agu.godir median1e o fi mecunenl do umero· nico 
de Protocolo ( P)0l25001910920209 edacba,edeace a97c32u0

mudo elctroni •mente por AR LJN de acordo com o normn1hos lc o· 
opli iivei . onlerên io da ou1co1i idade d d wnent e t di ponível e m o ód, 157 293 e chove de 
oc .so o97c 2a0 no endereço eletrônico http opie . gu.gov.br. lnfomwçõcs  d1 ,on· :  ign 1• rio ( ):

AR LINA IO:RER 81 Dato e llorn· 2I-Oó-2022 11:09. Número de 'rie 17 5 Em· or:  utoridodc

1/1
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/08/2022 1 Edição: 165 1 Seção: 11 Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.147, DE 11 DE JULHO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES SUBSTITUTO EVENTUAL, designado por

Decreto de 21 de julho de 2022, publicado no DOU de 22 de julho de 2022, no uso da atribuição que lhe  

confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6° , 

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, com a 

aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 dezembro 2019, a autorização outorgada à 

Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, para  

executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de  Radiodifusão Comunitária  no município  de 

município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Parágrafo único.  A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAXIMILIANO SALVADOR! MARTINHÃO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4202/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 01250.053133/2019-18
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PEDIDO APRESENTADO ANTES
DA REALIZAÇÃO OU RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA DO ART. 6º-B DA LEI Nº
9.612/1998. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE JURÍDICA INDIVIDUALIZADA. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administraƟvo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  Itabaiana, inscrita  no  CNPJ  nº 03.443.826/0001-13,
objeƟvando a renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no
município  de  Itabaiana,  estado  da  Paraíba,  referente  ao  período  de  08  dezembro  2019 até  08
dezembro 2029.

2. Por  meio  de  Notas  Técnicas  e  Oİcios  que  foram  expedidos  no  bojo  dos  autos  em
epigrafe,  esta  Secretaria  de  Radiodifusão  noƟficou  a  enƟdade  acerca  da  necessidade  de
complementação da documentação necessária ao deferimento do pedido de renovação de outorga.

3. Em  resposta,  a  enƟdade  encaminhou  a  documentação  solicitada,  o  que  permiƟu  a
conƟnuidade  do  exame  dos  demais  elementos  que  compõem  o  procedimento  de  renovação  da
outorga  do  serviço  de  radiodifusão  (Protocolos  nº  01250.053663/2019-66,  01250.054310
/2019-83,  01250.053664/2019-19,  53115.007011/2021-22,  53115.016840/2021-04 e  53115.016844
/2021-84).

ANÁLISE

4. É  cediço  que  o  prazo  da  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão
comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação pelo
Ministério das Comunicações de portaria. Esta, posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na
forma do art. 223 da ConsƟtuição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998.

5. A viabilidade  da  renovação da  outorga do serviço  de radiodifusão comunitária  está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC.

6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, as enƟdades interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respecƟvo requerimento administraƟvo, a saber: 

Art. 6o-A.  A enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois
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meses anteriores ao término da vigência da outorga. 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o exame dos pedidos de
renovação  de outorga  levará  em consideração,  entre  outros  elementos,  a  presença nos  autos  da
seguinte documentação:

Art. 130. A enƟdade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da  outorga  deverá  dirigir  requerimento  para  ao  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.
§ 1º A enƟdade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:
I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;
II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;
III - ata de eleição da diretoria em exercício;
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;
V - úlƟmo relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e
VI - declaração, assinada pelo representante legal da enƟdade, atestando que a emissora encontra-se
com suas  instalações e  equipamentos em conformidade  com a úlƟma autorização  do  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia,  Inovações e  Comunicações,  de acordo com os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação vigente, constantes da respecƟva licença de funcionamento.
§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas.
§  3º  A  interessada  será  noƟficada  para  suprir,  no  prazo  de  trinta  dias,  eventuais  omissões  ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três noƟficações, sob pena de indeferimento do
pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.
§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a enƟdade poderá apresentar um único recurso, que será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade
superior.
§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:
I - portaria de autorização da enƟdade e demais documentos cadastrais;
II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;
III - comprovante de inscrição no CNPJ;
IV - cerƟdão negaƟva de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V -  cerƟdão que comprove a regularidade da enƟdade com a Seguridade Social  e  com o Fundo de
GaranƟa do Tempo de Serviço- FGTS;
VI - cerƟdão conjunta negaƟva de débitos da enƟdade, relaƟva aos tributos federais e à dívida aƟva da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - cerƟdão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da enƟdade perante a JusƟça do Trabalho,
por meio da apresentação de cerƟdão negaƟva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
§ 7º Poderá ser solicitada à enƟdade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.
§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normaƟvas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

8. No  caso  em  apreço,  a  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  na  referida
localidade, foi conferida à enƟdade por meio da Portaria nº 757, de 2006, e do Decreto LegislaƟvo nº
919,  de  2009,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  do  dia  de  08  dezembro
2009 (SEI  9602627).  Oportuno  registrar  que  a  data  da  publicação  da  manifestação  do  Congresso
Nacional é uƟlizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução do serviço de radiodifusão.
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9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à enƟdade se encontra vencida desde 08
de dezembro de 2019.  Frisa-se,  esta  constatação levou em consideração a data  da publicação do
respecƟvo Decreto LegislaƟvo e o prazo legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de
radiodifusão comunitária.

10. Em relação à tempesƟvidade do pleito, observa-se que, em 18 de outubro de 2019, a
enƟdade  apresentou  perante  o  Ministério  das  Comunicações  manifestação  de  interesse  na
conƟnuidade  da  execução  do  serviço,  por  novo  período  (Protocolo  nº  01250.053663/2019-66  -
SEI 4756202 - fls. 1 e 2). O pedido de renovação foi apresentado após o prazo previsto no art. 6º-A,
caput,  da Lei  nº 9.612/1998, mas antes que Ɵvesse ocorrida a noƟficação constante no art.  6º-B,
caput, da supramencionada Lei nº 9.612/1998.

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela enƟdade, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo esƟpulado pelo art. 6º-
B, caput e §§ 3º e 4º da Lei nº 9.612/1998 c/c art. 66, caput e §§ 1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

12. Ressalta-se que, por força do mencionado disposiƟvo legal (art. 6º-B, §§ 3º e 4º, da Lei
nº 9.612/1998),  a  enƟdade está sujeita à penalidade de multa,  moƟvo pelo qual  foi instaurado  o
Processo AdministraƟvo nº 53115.008225/2022-05 e, depois, encaminhado à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento, para ciência e adoção das providências cabíveis.

13. A documentação apresentada pela enƟdade está em conformidade com a legislação
que  rege  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  conforme  lista  de  verificação  de  documentos
colacionada  aos  autos  (SEI  9602164).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução
processual,  levando-se  em  consideração  a  sua  validade  por  ocasião  da  protocolização.  Este
posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administraƟvos prevista
na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também  evita  reiteradas  solicitações  de  documentos,  muitas  vezes  obƟdos  de  forma onerosa  às
enƟdades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora
na tramitação processual. Veja-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

14. Em  especial,  destaca-se  que  houve  a  juntada  aos  autos  do  (i)  estatuto  social  da
enƟdade,  devidamente  arquivado  no  respecƟvo  órgão  cartorial  (SEI  7696377  -  fls.  6  a  19),  com
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observância das disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC; bem como os (ii)
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de
todos  os  dirigentes  (SEI  4770953 -  fls.  52,  53  e  55).  Carreou-se,  ainda,  o  úlƟmo (iii)  relatório  do
Conselho Comunitário e declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que
a  emissora  se  encontra  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  úlƟma
autorização pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente (SEI 4756202 - fl. 28).

15. Colacionou-se,  também,  a  (iv)  ata  de  eleição  da  enƟdade,  de  modo  a  atestar  a
regularidade do quadro direƟvo, inclusive em relação às disposições constantes no art. 11 da Lei nº
9.612/1998 (SEI 4770953 - fls. 21 a 23). Outrossim, em atenção às vedações previstas no art. 7º, inciso
III, alínea "a", da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, foi efetuada pesquisa no síƟo do Tribunal Superior
Eleitoral  -  TSE  de  todos  os  dirigentes,  tendo  sido  verificada  a  ausência  de  impedimentos  (SEI
10086940, SEI 10086519, SEI 10086327 e SEI 10086862).

16. O relatório de apurações de infrações, referente ao período de vigência da outorga, foi
solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento (CGFM), que respondeu no senƟdo
de que não houve a aplicação, em definiƟva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo
Ministério das Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos que
possam  resultar  na  revogação  da  autorização.  Portanto,  não  há  óbice  para  o  prosseguimento  da
renovação (SEI 9609716).

17. Com efeito, toda a documentação necessária à renovação da outorga para a exploração
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba, encontra-se
colacionada nos autos, conforme lista de verificação de documentos (SEI 9602164).

18. Sabe-se  que,  por  intermédio  do  Parecer  Referencial  nº  001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU  (SEI  10096144),  a  Consultoria  Jurídica  junto  ao  Ministério  das
Comunicações dispensou a análise jurídica individualizada dos Processos AdministraƟvos cujo objeto
diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas
as condições previstas na legislação, a saber: 

III – CONCLUSÃO
33. Sendo assim e considerando os argumentos acima arƟculados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal,  que  sejam  observadas  as  seguintes  orientações:  i)  recomenda-se  a  adoção  deste  PARECER
REFERENCIAL  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  administraƟvos  que  tratam  do  pedido
administraƟvos de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em
que a análise técnico-administraƟva, realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, não idenƟficou a
existência  de óbice  para  o deferimento  da renovação  da autorização anteriormente concedida;  ii)  a
SERAD  deverá  atestar,  de  forma expressa,  que  o  caso  concreto  se  amolda  aos  termos  da  presente
manifestação,  juntando-se  em  cada  processo  cópia  do  presente  parecer  referencial,  antes  do
encaminhamento dos autos do Processo AdministraƟvo ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o
prévio  envio  a  esta  Consultoria  Jurídica,  conforme  os  termos  da  Orientação  NormaƟva  nº  55,  da
Advocacia-Geral  da  União  -  AGU,  salvo  na  hipótese  de  exisƟr  dúvida  jurídica;  iii)  caso  haja
quesƟonamento jurídico sobre a adequação da situação fáƟca ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica  referencial,  os  autos  do processo administraƟvo  devem ser
encaminhados  a  esta  Consultoria  Jurídica,  para  análise  e  emissão  de  manifestação  jurídica;  iv)  é
atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução
do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  sem  prejuízo  das  adoção  das  medidas  necessárias  para  o
posterior  encaminhamento  ao  Congresso  Nacional,  para  análise  e  decisão;  [...]  ;  vi)  o  PARECER
REFERENCIAL em epígrafe não se aplica as hipóteses em que houver manifestação técnica desfavorável a
renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administraƟvo
de decisão administraƟva desfavorável à renovação da autorização; vii) em razão da edição de PARECER
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REFERENCIAL  atualizado  sobre  a  matéria,  tem-se  a  revogação  do  PARECER  n.  01578/2016/CONJUR
MCTIC/CGU/AGU, emiƟdo à época pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações  e  Comunicações  -  CONJUR/MCTIC,  razão  pela  qual  o  mencionado  PARECER não  deve  ser
uƟlizado como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão.

19. Entende-se,  portanto,  que  é  dispensável  o  envio  dos  autos  à  referida  unidade
consulƟva, para fins de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao
citado Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10096144).

20. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade
do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no
município de Itabaiana, estado da Paraíba.

CONCLUSÃO

21. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Radiodifusão, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação
desta manifestação: 

a) envio  dos  autos  ao Gabinete  do  Ministro  de  Estado das  Comunicações,  para
apreciação  das  minutas  de  Portaria  e  Exposição  de  MoƟvos  colacionadas  abaixo
e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998;
e

b) em caso posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão, na forma do art. 223, § 3º, da ConsƟtuição Federal.

À Consideração Superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão EducaƟva e Comunitária, em 06/07/2022, às 16:49
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral
de Pós-Outorgas, em 06/07/2022, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 08/07/2022, às 15:03 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://super.mcom.gov.br
/sei/verifica, informando o código verificador 9623316 e o código CRC D1FAC3F0.

Minutas e Anexos

SEI/MCOM - 9623316 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2022.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o
art.  87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  ConsƟtuição  Federal,  considerando  o  disposto  no  art.  6º,
parágrafo único,  da Lei  nº  9.612,  de 19 de fevereiro de 1998,  e tendo em vista o que consta do
processo nº 01250.053133/2019-18, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022
/SEI-MCOM, com a aplicação do Parecer Referencial nº 001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a parƟr de 08 dezembro 2019, a autorização
outorgada  à  Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  Itabaiana,  inscrita  no  CNPJ  nº
03.443.826/0001-13,  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  o  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária no município de município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art.  2º   Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da ConsƟtuição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  AdministraƟvo  nº  01250.053133/2019-18,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer
Referencial  nº  001/2022/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  nº  
___________________,  publicada  em  _____________,  que  renova  a  outorga  da  Associação  de
Radiodifusão  Comunitária  de  Itabaiana  (CNPJ  nº  03.443.826/0001-13),  executante  do  serviço  de
radiodifusão comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da ConsƟtuição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga  da  autorização,  objeto  deste  Processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após
deliberação do Congresso Nacional.

SEI/MCOM - 9623316 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.053133/2019-18 SEI nº 9623316

SEI/MCOM - 9623316 - Nota Técnica https://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impr...
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01250.053133/2019-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de junho de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de dezembro de 2019, da autorização outorgada à
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 222 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/06/2023, às 14:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4359063 e o código CRC EBE2168E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SUPER nº 4359063
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 01250.053133/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2003/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 222/2023 MCOM.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo9vos nº 222/2023 MCOM (4359048), do Ministério da Comunicações, submetendo o
Processo Administra9vo nº 01250.053133/2019-18, que renova, pelo prazo de dez anos, a par9r de 8 de dezembro de 2019, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA, inscrita no CNPJ nº 03.443.826/0001-13,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de Itabaiana, estado da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/06/2023, às 17:56, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4359159 e o código CRC 5FB19BA6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053133/2019-18 SUPER nº 4359159

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.053133/2019-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 222/2023 MCOM (4359048), do Ministério da Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 222/2023 MCOM.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4359063), para os protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR e CC/PR.

Concluir o registro na SE/CC/PR, tendo em vista que o processo encontra-se em análise na SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, Pastas de
competência do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 26/06/2023, às 18:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4364743 e o código CRC 80D5472A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SUPER nº 4364743
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.053133/2019-18   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 398 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  01250.053133/2019-18

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.053133/2019-18, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA, CNPJ nº
03.443.826/0001-13, na localidade de Itabaiana/PB

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsJtuição Federal, compete ao Poder ExecuJvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiJsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuJvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enJdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsJtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuJvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoJvos (4359048) submeJda à análise desta Secretaria
Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato
do Ministro das Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso
Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.
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II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeJdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraJvos, desde que legalmente
insJtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enJdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaJvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsJtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enJdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráJco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manJdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiJvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo, conforme disposto na NOTA TÉCNICA Nº 4202/2022/SEI-MCOM (4359059).

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria nº 6.147, de 11 de julho de 2022, de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsJtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraJvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enJdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parJcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO
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22. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.053133/2019-18, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX 

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desJnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísJcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 13:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 15/07/2024, às 17:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 15/07/2024, às
19:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 15/07/2024, às
19:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5781232 e o código CRC ABF855DC no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SUPER nº 5781232
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 01250.053133/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 440/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.053133/2019-18.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00222/2023 MCOM, de 07 de junho 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Itabaiana/PB.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00222/2023 MCOM (4355803), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra?vo nº 01250.053133/2019-18, acompanhado da Portaria nº 6.147, de 11 de julho de
2022, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par?r de 08 dezembro
2019, no município de Itabaiana, estado da Paraíba, para a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ITABAIANA, inscrita no
CNPJ sob o nº 03.443.826/0001-13, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela en?dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais
vigentes, conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 21/07/2022 (4355784), que

dispensa a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária pelos órgãos consul?vos, desde que a área técnica do MCOM ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

Nota Técnica nº 4202/2022/SEI-MCOM, de 08/07/2022 (4359059), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], ra?ficada pelo Despacho, de 11/05/2023 (4355799), da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 19, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 29/06/2022 (4355783), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra?vos da en?dade devem ser man?dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão - SRD[4], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (4355791).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
processo de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o
disposto na legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en?dade deverá ser reapresentada por
ocasião da assinatura do termo adi?vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos
registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de
Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art.  223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação Norma?va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul?vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên?cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên?cas e recorrentes  impactar, jus?ficadamente, a atuação do órgão consul?vo ou a celeridade dos serviços  administra?vos; e b) a a?vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é uti l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. Os únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/08/2024, às 18:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/08/2024, às 18:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/08/2024, às 18:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5827270 e o código CRC 5DAF990C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053133/2019-18 SUPER nº 5827270

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.147, de 11 

de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que renova, a 

partir de 8 de dezembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Itabaiana, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 

o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itabaiana, Estado da Paraíba. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
1a

f1
2d

8e
-3

af
8-

42
9c

-a
7a

6-
09

0c
de

ed
cd

26

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1af12d8e-3af8-429c-a7a6-090cdeedcd26
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

01250.053133/2019-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 198, de 19 de fevereiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 6.147, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que renova, a par>r de 8 de
dezembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Itabaiana, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itabaiana, Estado da Paraíba.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 20/02/2025, às 06:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 20/02/2025, às 14:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6445102 e o código CRC 651B84B4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI  nº 6445102 1a
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MENSAGEM Nº 198 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 6.147, 
de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2022, que renova, 
a partir de 8 de dezembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itabaiana, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itabaiana, Estado da Paraíba. 

Brasília, 19 de fevereiro de 2025. 
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01250.053133/2019-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6445245) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 20/02/2025, às 08:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6445492 e o código CRC EB193E02 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.053133/2019-18 SEI  nº 6445492
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 01250.053133/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 219/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 6.147, de 11 de julho de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
agosto de 2022, que renova, a parDr de 8 de dezembro de 2019, a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Itabaiana, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Itabaiana, Estado da Paraíba.

 

Atenciosamente,

 

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 20/02/2025, às 19:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6445931 e o código CRC C191393B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.053133/2019-18 SEI nº 6445931

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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